
1) O recurso é julgado inadmissível.

2) Cada parte suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 284 de 20.11.2004

DESPACHO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

de 27 de Maio de 2005

no processo T-485/04, Agence de coopération des biblio-
thèques et centres de documentation en Bretagne (COBB)

contra Comissão das Comunidades Europeias (1)

(Inadmissibilidade — Actos não publicados e não notificados
— Obrigação de pedir a respectiva cópia dentro de um prazo
razoável que incumbe ao interessado — Recurso intempes-

tivo)

(2005/C 205/42)

(Língua do processo: francês)

No processo T-485/04, Agence de coopération des biblio-
thèques et centres de documentation en Bretagne (COBB), com
sede em Rennes (França), representada por J.-P. Martin, advo-
gado, contra Comissão das Comunidades Europeias (agente: L.
Flynn, com domicílio escolhido no Luxemburgo), que tem por
objecto um pedido de anulação da decisão da Comissão de 9
de Setembro de 2003 que excluiu a operação «Rede dos perió-
dicos da Bretanha, ano de 1999» das despesas elegíveis a título
do programa instituído no âmbito do Fundo Europeu de Desen-
volvimento Regional (FEDER) e denominado «Objectivo 5 b
Bretanha 1994-1999», o Tribunal (Segunda Secção), composto
por J. Pirrung, presidente, N.J. Forwood e S. Papasavvas, juízes;
secretário: H. Jung, proferiu em 27 de Maio de 2005 um
despacho, cuja parte decisória é a seguinte:

1) O recurso é julgado manifestamente inadmissível.

2) A recorrente suportará as suas próprias despesas, bem como as
efectuadas pela Comissão.

(1) JO C 57 de 5.3.2005

DESPACHO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA

de 2 de Junho de 2005

no processo T-125/0 R, Umwelt- und Ingenieurtechnik
GmbH Dresden contra Comissão das Comunidades

Europeias

(Processo de concurso — Processo de medidas provisórias —
Urgência — Inexistência)

(2005/C 205/43)

(Língua do processo: alemão)

No processo T-125/05 R, Umwelt- und Ingenieurtechnik
GmbH Dresden, com sede em Dresden (Alemanha), represen-
tada por H. Robl, advogado, contra Comissão das Comunidades
Europeias (agentes: M. Wilderspin S. Fries, com domicílio esco-
lhido no Luxemburgo), que tem por objecto, a título principal,
um pedido de suspensão da execução das decisões da Comissão
de não atribuir à recorrente o lote n.o 2 do concurso Euro-
peAid/119151/D/S/UA intitulado «Projecto de modernização
das instalações da central nuclear do Sul da Ucrânia» e de o
atribuir a uma outra empresa e, a título subsidiário, um pedido
com vista a que sejam ordenadas outras medidas provisórias, o
presidente do Tribunal de Primeira Instância proferiu, em 2 de
Junho de 2005, um despacho cuja parte decisória é a seguinte:

1) O pedido de medidas provisórias é indeferido.

2) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

Recurso interposto em 27 de Maio de 2005 por Hippo-
crate Vounakis contra a Comissão das Comunidades

Europeias

(Processo T-214/05)

(2005/C 205/44)

(Língua do processo: francês)

Deu entrada em 27 de Maio de 2005, no Tribunal de Primeira
Instância das Comunidades Europeias, um recurso contra a
Comissão das Comunidades Europeias, interposto por Hippo-
crate Vounakis, com sede em Wezembeek-Oppem (Bélgica),
representado por Sébastien Orlandi, Xavier Martin, Albert
Coolen, Jean-Noël Louis e Etienne Marchal, advogados.

20.8.2005 C 205/23Jornal Oficial da União EuropeiaPT



O recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

1) anular a decisão da Comissão que aprova o seu relatório de
evolução da carreira de 2003;

2) condenar a recorrente nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

No presente recurso, o recorrente pede a anulação do seu rela-
tório de evolução da carreira de 2003. Alega que o relatório
recorrido viola o artigo 43.o do Estatuto, as disposições gerais
de execução deste artigo e o dever de fundamentar e que o rela-
tório resulta de um erro manifesto de apreciação. Neste
contexto, o recorrente descreve diversas e alegadas incoerências
entre, por um lado, as notações que lhe foram atribuídas e, por
outro, os comentários respectivos.

Recurso interposto em 27 de Maio de 2005 por Marie-
-Yolande Beau contra a Comissão das Comunidades

Europeias

(Processo T-215/05)

(2005/C 205/45)

(Língua do processo: francês)

Deu entrada em 27 de Maio de 2005, no Tribunal de Primeira
Instância das Comunidades Europeias, um recurso contra a
Comissão das Comunidades Europeias, interposto por Marie-
-Yolande Beau, residente em Paris, representada por Georges
Vandersanden e Laure Levi, advogados.

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

— anular a decisão da autoridade investida do poder de
nomeação (AIPN) que indeferiu o pedido de reconheci-
mento da origem profissional da sua doença e lhe imputou
o pagamento dos honorários e despesas acessórias do

médico por ela indicado e de metade dos honorários e
despesas acessórias do terceiro,

— condenar a recorrida nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente no presente processo contesta o indeferimento da
AIPN do seu pedido de reconhecimento da origem profissional
da sua doença, nos termos do artigo 73.o do Estatuto.

A este respeito, afirma ter começado a ter problemas respirató-
rios importantes desde o início de 1996, sendo certo que no
momento da sua contratação, em 1988, se encontrava de boa
saúde. Além disso, foi colocada na situação de invalidez, por
decisão.

Como fundamentos do seu pedido, a recorrente alega que a
comissão médica:

— ignorou a noção de doença profissional e não observou o
mandato que lhe foi confiado. Afirma a este respeito que a
comissão médica não respondeu, no seu relatório, à questão
de saber se o factor profissional foi o factor ou um dos
factores que provocaram a sua patologia. A este respeito, o
facto de a recorrente continuar, após ter cessado as suas
actividades profissionais, a sofrer de determinadas pertur-
bações não significa que essa patologia não possa ter tido
origem profissional. Além disso, a comissão não se pronun-
ciou sobre a possível aplicação, no caso em apreço, do
artigo 14.o do Estatuto,

— não explicou adequadamente os fundamentos das suas
conclusões, face a relatórios médicos sensivelmente diver-
gentes,

— não tomou em consideração os relatórios médicos perti-
nentes,

— baseou as suas conclusões num relatório incompleto,

— sujeitou a recorrente a provas funcionais respiratórias que
não podiam ser pertinentes, contrariamente a um eventual
teste de provocação específica relativamente ao tabaco, que
não foi realizado.
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